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Contestação do Nexo Técnico 

Epidemiológico  



IN 31 - Art. 3º: “ O nexo técnico previdenciário poderá ser de natureza 

causal ou não, havendo três espécies: 

 I - nexo técnico profissional ou do trabalho, fundamentado nas 

associações entre patologias e exposições constantes das listas A e B 

do anexo II do Decreto nº 3.048, de 1999; 

II - nexo técnico por doença equiparada a acidente de trabalho ou nexo 

técnico individual, decorrente de acidentes de trabalho típicos ou de 

trajeto, bem como de condições especiais em que o trabalho é 

realizado e com ele relacionado diretamente, nos termos do § 2º do art. 

20 da Lei nº 8.213/91 

III - nexo técnico epidemiológico previdenciário, aplicável quando 

houver significância estatística da associação entre o código da 

Classificação Internacional de Doenças-CID, e o da Classificação 

Nacional de Atividade Econômica-CNAE, na parte inserida pelo 

Decreto nº 6.042/07, na lista B do anexo II do Decreto nº 3.048, de 

1999.” 

  



Nexo Técnico Epidemiológico 

Previdenciário 

A aplicação do NTEP é Legal e sua 

descaracterização deve ser 

fundamentada pela perícia médica do 

INSS que poderá solicitar a empresa 

demonstrações ambientais e realizar 

vistoria. 



Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário 

A perícia médica do INSS poderá deixar de 

aplicar,  o NTEP mediante decisão fundamentada, 

sendo obrigatório: 

 

- o registro e a análise do relatório do médico 

assistente (CRM e CID).  

 

- documentação complementar (exames 

complementares, PPP, PPRA, LTCAT,... 

 



Há elementos médico-periciais 

para a não aplicação do NTEP? 





 

Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário 

- A empresa terá acesso ao  diagnóstico do 

agravo via: CRER ou www.previdencia.gov.br 

 

 

-A empresa poderá requerer ao INSS, até quinze 

dias após a data da entrega da GFIP,  a não 

aplicação do NTEP, com a documentação em 

duas vias. 

 



LEMBRAR  QUE  A  CONTESTAÇÃO  NÃO  

SE APLICA  AOS  NEXOS  TIPOS I  E  II.                                        

 

Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário 

A  CONTESTAÇÃO  CABE  APENAS  PARA  

OS CASOS  EM  QUE  O  NEXO  É  DO  TIPO 

III, OU SEJA,  POR  NTEP.  



Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário 

A empresa deverá comprovar que gerencia 

adequadamente o ambiente de trabalho, 

através dos programas e demonstrações 

abaixo: 

PPRA (NR9) 

PGR (NR22) 

PCMAT (NR18) 

PCMSO (NR7) 

Análise ergonômica do trabalho (NR17) 

LTCAT, PPP, CAT... 



 

 

A documentação deverá ser contemporânea à 

época do agravo e com assinatura do 

profissional responsável registrado, com 

número de registro em órgão de classe ou 

equivalente. 

 

 

Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário 



 

Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário 

• O requerimento e as provas produzidas pela 

empresa, serão analisadas pela Perícia 

Médica do INSS. 

 

• A  APS  informará ao segurado sobre a 

existência do requerimento da empresa. 



 

 

Exemplo de contestação 

 

 



Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário 

 

- O segurado  poderá retirar uma das vias 

apresentada pela Empresa para apresentar 

ou não contra razões no prazo de 15 dias. 

 

- Cabe a APS comunicar o resultado a 

empresa e ao segurado. 



 

 Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário 

•  Da decisão do requerimento cabe recurso ao 

CRPS com efeito suspensivo. 

 

• A interposição do recurso não prejudica o 

pagamento regular do benefício. 

 

• A apresentação do requerimento de não 

aplicação do NTEP é condição necessária para 

recurso ao CRPS. 

 

 



 
 Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário 

A comunicação da decisão do requerimento do 

BI conterá: 

 

- Espécie do nexo aplicada ao BI 

- Associação entre CID x CNAE e a conclusão 

pericial sobre o nexo, bem como a 

possibilidade de contestação e/ou recurso 

pelo segurado/empregador. 
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